
 

 

ANEXO III - Programa de Orientação Acadêmica - POA 

 

 

Capítulo I 

Das Considerações Preliminares 

 

Art. 1º. O regulamento geral orienta e/ou atribui o funcionamento do Programa de 

Orientação Acadêmica (POA) do curso de graduação em Engenharia Civil (Resolução 

n°16/14 COUN), baseados nas orientações dadas na Resolução 95/2015 CEPE e na 

Instrução Normativa Conjunta N°02-A/2016 PROGRAD/PRAE. 

 

Art. 2º. O Programa de Orientação Acadêmica do curso de Engenharia Civil (CEM/UFPR) 

visa orientar estudantes em sua trajetória acadêmica nos cursos de graduação e de 

educação profissional, no intuito de identificar preventivamente e criar soluções para a 

superação de obstáculos ao processo de ensino-aprendizagem, reduzindo a retenção e a 

evasão. 

 

Art. 3º. Constituem-se os objetivos do programa:  

I. Acolher estudantes ingressantes ao contexto universitário viabilizando a sua integração.  

II. Orientar a trajetória estudantil quanto ao currículo do curso e às escolhas a serem feitas.  

III. Informar, no início do período letivo ou quando necessário, sobre: (a) A Resolução que 

fixa o currículo do Curso, o Projeto Pedagógico do Curso e as Resoluções que estiverem 

em vigor; (b) A existência de procedimentos normativos contidos na Resolução de Normas 

Básicas de Controle e Registro da Atividade Acadêmica dos Cursos de Graduação e 

Educação Profissional e Tecnológica da UFPR; (c) O Manual Estudantil; (d) A existência de 

Programas de Bolsas Institucionais tais como: Monitoria, Iniciação Científica, Extensão e 

Assistência Estudantil, entre outras; (e) A dinâmica de funcionamento das atividades 

complementares e dos estágios, bem como as resoluções que normatizam os 

procedimentos necessários para a realização dos mesmos; (f) O funcionamento 

organizacional da instituição (Conselhos, Pró-Reitorias, Coordenações, Departamentos, 

Bibliotecas etc.) e das representações estudantis. 



 

 

IV. Desenvolver a autonomia e o protagonismo dos estudantes na busca de soluções para 

os desafios do cotidiano universitário. 

V. Contribuir para sanar os fatores de retenção, desistência e abandono, promovendo 

ações que identifiquem e minimizem os problemas no âmbito do curso, encaminhando, 

quando necessário, às instâncias competentes para as devidas providências. 

 

Parágrafo Único. O POA seguirá os princípios de tutoria, entendido como um elo entre o 

tutor e o estudante, oportunizando o acompanhamento do processo de formação 

acadêmica.  

 

 

Capítulo II 

Dos Tutores e da Tutoria 

 

Art. 4º. Poderão participar como tutores do POA os docentes efetivos que ministrem ou que 

estejam aptos a ministrar disciplinas no curso de Engenharia Civil (CEM/UFPR). 

 

Art. 5º. Os tutores elencados no Artigo anterior responderão diretamente à Comissão do 

Programa de Orientação Acadêmica e à Coordenação do Curso. 

 

Art. 6º. A Coordenação do Curso de Engenharia Civil indicará, em consulta a seus pares, 

os tutores que pertencerão ao corpo do referido Programa à Comissão do POA que, em 

reunião ordinária, aprovará a indicação, sendo homologada posteriormente pelo Colegiado 

do Curso. 

 

Art. 7º. São atribuições da tutoria: 

I. Acompanhar o desempenho estudantil sob sua responsabilidade, verificando a cada 

período letivo as notas ou conceitos obtidos e eventuais reprovações, destacando a 

importância do rendimento na sua formação acadêmica;  

II. Propor ações resolutivas para as dificuldades encontradas pelo estudante sugerindo 

alternativas, tais como: cancelamento de disciplina, aproveitamento de conhecimento, 

trancamento de curso, aulas de reforço entre outras;  



 

 

III. Conhecer o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) e as resoluções e normativas da UFPR;  

IV. Orientar estudantes quanto ao cumprimento da matriz curricular e auxiliá-los na seleção 

das disciplinas, tanto das obrigatórias quanto das optativas, a serem cursadas a cada 

período letivo, assegurando que o grau de dificuldade e carga horária desta seleção tenha 

como referência o desempenho acadêmico apresentado;  

V. Elaborar plano de estudos em comum acordo com o estudante e a coordenação, visando 

reorganizar a sua trajetória acadêmica;  

VI. Apresentar as possibilidades de participação das estudantes e dos estudantes em 

projetos de pesquisa, em projetos de extensão, em programas de iniciação à docência e 

em eventos científicos;  

VII. Sugerir aos estudantes, quando necessário, os serviços oferecidos pela UFPR para 

apoio psicológico e social e/ou de serviços de saúde;  

VIII. Dialogar com a coordenação do curso para adequar sua tutoria às especificidades do 

curso do estudante;  

IX. Apresentar ao Colegiado do Curso relatório de participação  dos alunos tutorados nas 

atividades realizadas, ao final de cada período letivo;  

X. Outras atribuições a serem definidas pela Comissão, pela Coordenação do Curso e/ou 

pelo Colegiado. 

 

 

Capítulo III 

Da Constituição da Comissão do Programa de Orientação Acadêmica 

 

Art. 8º. A Comissão do Programa de Orientação Acadêmica será constituída por membros 

do corpo docente efetivo do CEM que exerçam liderança acadêmica no âmbito do mesmo, 

mediante o desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão. 

§1º. A Comissão do Programa de Orientação Acadêmica será constituída pelo coordenador 

de curso, como seu presidente nato, e por pelo menos 03 (três) docentes atuantes no curso 

de graduação. 

§2º. O membro docente que faltar a 02 reuniões ordinárias, por quaisquer motivos, será 

automaticamente desligado da Comissão do POA, por entender que prejudica o bom 



 

 

andamento deste programa, uma vez que a Comissão reunir-se-ão ordinariamente, apenas 

02 vezes por semestre. 

§3º. O Presidente poderá ser substituído por outro docente do curso por ele delegado e, 

indicará outro docente para compor a Comissão. Em ambos os casos deverão ser 

homologados/aprovados pelo Colegiado do Curso. 

 

Art. 9º. A indicação dos membros da Comissão será realizada pela Coordenação de Curso, 

em consulta aos seus pares, e aprovada em reunião do Colegiado do Curso. 

Parágrafo único. O mandato dos membros da Comissão do POA será de dois anos, 

permitida uma recondução, salvo os casos de licença ou afastamento, nos quais os 

docentes devem ser substituídos por um novo membro indicado pela Coordenação do curso 

e aprovada em reunião de Colegiado. 

 

Art. 10°. São atribuições da Comissão do Programa de Orientação Acadêmica (POA): 

I. Elaborar e aprovar o regulamento do Programa de Orientação Acadêmica do curso, 

conforme o Regimento Geral da UFPR;  

II. Supervisionar e orientar o cumprimento da orientação acadêmica;  

III. Avaliar periodicamente os resultados obtidos no Programa de Orientação Acadêmica a 

partir das informações provenientes das avaliações institucionais e dos relatórios do 

programa, propondo alterações quando necessário;  

IV. Estabelecer o cronograma de orientação prevendo as atividades de acolhimento e 

acompanhamento de acordo com o calendário acadêmico;  

V. Definir a composição numérica dos grupos de estudantes por tutor;  

VI. Registrar a orientação acadêmica mantendo histórico das atividades;  

VII. Deliberar sobre a substituição da tutoria, quando devidamente solicitada;  

VIII. Consolidar os relatórios apresentados pela tutoria; 

IX. Designar as atribuições da tutoria e dos estudantes incluídos no Programa de 

Orientação Acadêmica. 

 

Artigo 11º. A Comissão reunir-se-á de maneira ordinária duas vezes por semestre e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu presidente, ou por solicitação da 

maioria simples de seus membros.  



 

 

§ 1º. O quórum mínimo para dar início a reunião é de 50 % mais um dos membros do POA. 

§ 2º. As decisões devem ser tomadas por maioria simples de votos, com base no número 

de presentes. 

§ 3º. As reuniões extraordinárias poderão ocorrer on-line, quando tratar de pauta única a 

ser discutida e/ou aprovada pelos seus membros. 

 

Artigo 12º. O membro que, por motivo de força maior, não puder comparecer à reunião, 

justificará a sua ausência antecipadamente, ou imediatamente após cessar o impedimento. 

 

Artigo 13º. Após reunião lavrar-se-á a ata que será apreciada na reunião seguinte e, após 

aprovação, subscrita pelos membros. 

 

 

Capítulo IV 

Dos Tutorados 

 

Art. 14º. São atribuições estudantis:  

I. Conhecer o Projeto Pedagógico do Curso, as resoluções e as normativas, o calendário 

acadêmico específico do seu curso, bem como seus direitos e deveres como estudante da 

UFPR;  

II. Comparecer aos encontros agendados em comum acordo com a tutoria, mantendo-a 

informada sobre o seu desempenho acadêmico;  

III. Cumprir o Plano de Estudos elaborado;  

IV. Procurar o tutor em caso de alguma dúvida e sempre que julgar necessário;  

V. Fornecer subsídios ao tutor para o preenchimento do relatório de orientação acadêmica; 

VI. Solicitar ao Colegiado do Curso, substituição da tutora ou do tutor, mediante 

apresentação de justificativa. 

 

Art. 15º. São Obrigações dos estudantes apresentar ao tutor, sempre que solicitados: 

I. O histórico escolar; 

II. Desempenho parcial nas avaliações durante o período de orientação; 

III. Retorno dos encaminhamentos; 



 

 

IV. Justificativa de suas ausências aos encontros propostos pelo tutor; 

V. Outras informações solicitadas pela tutoria. 

 

 

Capítulo V 

Do Programa de Orientação Acadêmica 

 

Art. 16º. Cada turma terá um tutor e um tutor suplente, que o auxiliará, de modo que o 

número máximo de tutorados seja de 25 alunos.  

§1º. O tutor poderá dispensar seus tutorados que tenham bom rendimento acadêmico dos 

encontros e atividades extraclasses devido à tutoria, desde que em comum acordo, com 

anuência do tutor responsável pela turma que submeterá à aprovação pela Comissão do 

POA. 

§2º. O aluno dispensado deverá apresentar relatório de notas parciais ao seu tutor que, a 

seu critério, poderá reinseri-lo nas atividades da tutoria se o seu rendimento acadêmico não 

estiver satisfatório. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, a Comissão do POA poderá autorizar que um 

tutor possa ter um número maior de tutorados, desde que o número efetivo de estudantes 

que estejam em situação de baixo desempenho acadêmico não ultrapasse o número 

máximo estipulado no Art. 16.  

 

Art. 17º. De acordo com a necessidade da turma, os tutores definirão as atividades 

necessárias para o melhoramento acadêmico tais como oferta de disciplinas especiais, 

cursos de extensão, entre outros. 

 

Art. 18º. A definição da composição das equipes de orientação acadêmica para cada turma 

será de responsabilidade da Comissão de Orientação Acadêmica, respeitando os limites 

máximos de tutor por aluno. 

 

Art. 19º. O atendimento do tutor ou da equipe de tutores poderá ser individual ou em grupo. 

§1º. Alunos que estiverem em situação de baixo desempenho acadêmico terão prioridade 

para atendimento individual. 



 

 

§2º. Grupo de alunos que estiverem em situação de bom desempenho acadêmico poderão 

ter atendimento em grupo. 

Parágrafo único. O tutor deverá dar atendimento aos seus tutorados de 2 horas por 

semana, no mínimo, podendo ser presencial ou virtual, incluindo e-mail. 

 

Art. 20º. Cada tutor divulgará a forma e os horários disponíveis para atendimento de seus 

tutorados, e comunicará à Coordenação do curso.  

 

Art. 21º. A substituição do tutor se dará a pedido do professor, do tutorado, desde que 

fundamentado, ou a critério da Coordenação do curso ou da Comissão do POA. 

 

Art. 22º. Os procedimentos para registro da orientação acadêmica realizadas pelos tutores 

será integralmente on-line. 

§1º Os tutores deverão manter uma cópia de segurança de seus registros.  

 

Art. 23º. Os documentos relativos ao Programa de Orientação Acadêmica, bem como os 

relacionados à Comissão, ficarão arquivados on-line, disponíveis aos membros e tutores 

do programa. 

Parágrafo único. os tutorados poderão ter acessos aos arquivos, desde que solicitado ao 

seu tutor ou à Comissão do programa. 

 

 

Capítulo VI 

Das Disposições Finais 

 

Art. 24º. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação, pelo Colegiado do curso, 

ou órgão superior, de acordo com a competência dos mesmos. 

Parágrafo único: Este regulamento poderá ser revisto a qualquer tempo desde que 

solicitado por pelo menos 2/3 (dois terços) do total de membros da Comissão, ou pelo seu 

presidente. 

 



 

 

Art. 25º. O presente regulamento entrará em vigor após aprovação pelo Colegiado do 

Curso. 

Data da aprovação pelo colegiado: 30 de abril de 2019. 


